
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1916, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Eldorado. 

 

 

Autoria: Deputado André do Prado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  3971/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 1916, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de 

providências, em caráter de urgência, objetivando recursos para a aquisição de 

um veículo adaptado para cadeirante, destinado ao Município de Eldorado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em conformidade com a preocupação do prefeito 

municipal de Eldorado, depreende-se  que esta cidade carece de recursos 

próprios para a aquisição de um veículo adaptado para transportar cadeirantes 

até os ambulatórios médicos de especialidades e hospitais localizados em 

outros municípios. 

Diante do exposto, a aquisição de um veículo adaptado 

para cadeirante, contribuirá, indubitavelmente, para melhorar as condições de 

saúde dos portadores de deficiência da cidade de Eldorado. 

 
Sala das Sessões, em 7/6/2017 

 

a) André do Prado 

 

 

 


